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Fases do 
Ciclo de 

Gestão do 
Projeto 

Ação 
Entidades 
Envolvidas 

Previsão nos documentos 

Regimento do 
Fundo Especial 

Manual 
Operativo do 

Fundo 
Especial 

Programação 

Resoluções e 
Decisões 

CCEG 
CM 

 
Art.º. 2º nº 1 al. d) 

Pontos i) e ii) 
 

Ponto 2 al. a) 

Planos 
Estratégicos e 

Planos de Ação 
Setoriais 

RPFC 
Reuniões 

Ministeriais 

 
Art.º. 2º nº 1 al. d) 

Pontos iii) e iv) 
 

Ponto 2 al. b) 
c) 

Identificação 
Elaboração do 
Documento de 

Projeto 

Proponente 
(qualquer 
entidade) 

 
Art.º. 2º nº 1 al. g) 

 
Ponto 4.1 

Formulação 

Endosso de 
Proposta 

Ponto Focais 
(EM participantes) 

Art.º 2º nº 1 al. g) 
 

Ponto 4.1 

Instrução da 
Proposta 

SECPLP (SE/DG 
ou outras 
Direções) 

Art.º 13º Ponto 4.2 

Concertação 
(Atividades 
Derivadas) 

Pontos Focais de 
Cooperação e PF 

Setoriais 

Art.º.12º  
(art.º 2º nº 1 al. d)) 

Ponto 4.3 

Validação 
(Atividades 
Autónomas) 

Pontos Focais de 
Cooperação e PF 

Setoriais 

Art.º.12º  
(art.º 2º nº 1 al. e)) 

Ponto 4.4 

Cabimento 
SECPLP 
(Serviços 

Financeiros) 
Art.º 16º Ponto 4.5 

Aprovação de 
Financiamento 

Secretário 
Executivo 

ou 
Comité de 

Concertação 
Permanente 

Art.º 17º Ponto 5 

Protocolo  

Secretário 
Executivo e 

Entidade 
Proponente 

Art.º 18º Ponto 7 al. a) 



 

Fluxo do Ciclo de Gestão do Projeto face à Proposta de Revisão do 
Regimento do Fundo Especial 

 
 

2 
 

Implementação 

Execução do 
Projeto 

Entidade 
Proponente 

 
Art.º 2º nº 1 al. g) 

Ponto 4.1 

Monitorização 

SECPLP (SE/DG 
ou outras 
Direções) 

Art.º 19º Ponto 8.1 

Pontos Focais de 
Cooperação e PF 

Setoriais 
n/a 

Ponto 8.1 
(in fine) 

Avaliação 
Apreciação do 
Relatório do 

Fundo Especial 

Conselho de 
Ministros 

Art.º 21º n/a 

Auditoria 

Auditoria Interna 
Tribunais de 

Contas dos EM 
Art.º 10º, em 

especial o nº6 
n/a 

Auditoria 
Externa 

“Empresa da 
especialidade” 

(sic) 

Art.º 10º, em 
especial os nºs 3 e 

4 
n/a 

 


